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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

do benefício fiscal nos exercícios

-  subsequentes é determinará,a resti

tuição dos recursos ilegalmente a-

plicados, acrescidos de juros e ocr

reção monetária.

Art, 32 - Sérá consedida,,anualmente, a isenção dos impostos
Predial, Territorial Urbano e sobre Serviços,ate o

exercício de 1980» às Agencias de Viagens que se de
dicarem à prática do Turismo receptivo.

Parágrafo único - Poderão requerer a isenção de que trata es
te artigo as empresas que satisfaçam às se-

quintes condições;

a) - estejam registradas na BMBRATÜR, na ca

tegoria de Agencias de Viagens;

b) - apresentem certificado fornecido pelo

Conselho Estadual de Turismo (CONSSTÜii^

de que se dedicam satisfatoriamente à
^  1

pratica do turismo receptivo;

Art. ̂ -2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

f  Para que o. nosso Minicípio possa se integrar
no sistema estadual de turismo, estatuido pela Resolução n2 8

de 20 de dezembro de 1972 do COHSSTÜR- Conselho Estadual de

Turismo, necessário se torna que erijamos uma legislação bási

ca, fuhdada em insentivos fiscais, tendo como estímulo os tri
butos da competência ítoiicipal.

l

O Plano Estadual de Turismo exige uma serie de

requisitos para atendimento, os quais são inteiramente preen

chidos pelo Í^inicípio de "^achoeiro de Itapemirim, Falta-nos,to
davia, a instituição das vantagens e incentivos, condição sine

qua para que, participemos do sistema.



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
- 3 -

O projeto de Lei ora apresentado, cora ligeiras mo

dificações, advém de "minuta" confeccionada pelo próprio COMSS
lUE e estabelece condições pela quais se pretende conjugar a

concessão dos benefícios ali instituidos cora a previa aprova -

ção dos projetos turísticos pela EMHRATÜR e COlíSSTUR.

Desta forma, o Mmicípio não estará pondo em risco
suas rendas, confiando favores a quem não tenha capacidade ou

merecimento para obti-los, mas tão somente àquelas empresas re.
gularmente registradas e estruturadas, conforme hoje era dia se

faz mister.

Diante disso só teremos a ganhar, pois para Cacho»:
eiro poderão convergir — como já se tem em mira — alguns em
preendimentos, que indiretamente atrairão um fluxo de impostos

e tributos outros para os cofres da Minicipalidade, na raulti -

plicidade de suas atividades.

Esperamos, assim, o apoiamento esclarecido desta

CASA DE LEIS, que certamente esperará — como nós — decorra

da presente iniciativa um real insentivo para inplantação em

nossa cidade de novos hotéis e restaurantes, cora padrões ele
vados, agencias de viagens e afins, com vistas a promoção do

nosso Turismo e divulgação das coisas de nossa terra, com'dè

seurvolvimento econômico.

A

Cachoeiro de Itapemirim,if de de 1973.

SSISTIíü ESRRAÇO
Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIFAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de lei nS 8 0 ^

Cria incentivos fiscais para o

Turismo e dá outras providênci

as.///////////////////////////

Art. is - Ficam isentos dos Impostos rPredial, Territorial Ur

bano e sobre Serviços, os Hotéis:e Restaurantes de
Turismo que venham a se implantar no ítoiicípio até

o exercício de 1980, cujos projetos tenham sido a-

provados pelo Conselho Nacional de Turismo.

Parágrafo único - A isenção vigorará pelo período de 5 (cinco)
anos, a partir do deferimento da petição da

empresa beneficiária do favor fiscal.

Art. 22 - Aos Hotéis e Restaurantes de Turismo existentes à

data desta Lei será concedida anualmente a isenção
dos Impostos sobre Serviços, até o exercício de»...

1980, desde que a importância correspondente a es -
ses impostos venha a ser aplicada era obras de as^li
ação e/ ou reforma e/ ou melhoria das condições ope.
racionais.

§ 12 - Poderão requerer os benefícios fi^
cais previstos neste artigo, as em

presas que satisfaçam as seguintes

condições:

a) - estejam registradas na EMBRil-

TUR;

b) - Tenham os seus projetos apro

vados no Conselho Estadual de

Turismo (CONESTÜR);

§ 22 - A falta de comprovação correta da

aplicação dós recursos de que tra
ta este artigo acarretará a perda
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O.

PBEFE/TOfl/l MVmClPAL DE CACHOEIfíO DE ITAPEMIEIM

Gachoeiro de Itapemitíim, de dezembro de 1973.

Of. GP. S"-f f/73.

Prezado Sgnlior:

Ã  f:oNU^;;-í^o GH
l ijSTíÇA G

5a!0 das ̂
/y

Tenho a honra de encaminhar a essa egré

gia Casa de Leis o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre

a criação de incentivos fiscais, para o Turismo, cuja vota

ção deverá ser feita na Reunião extraordinária já solicita

da para o dia 27 do corrente, dado o interesse público rele

vante da matéria.

Tk"d

. - ✓

c&

■f-''- r' G-. \ '

Atenciosas Saudacões,

lICQd^.ODORIC SS RAÇO
eito icipal

Exmo. Sr.

Aylton Coelho Costa

DD» Presidente da Câmara Municipal

Ifesta.

•iT) /X/l d'
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMICIFAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

""RO-73
Projeto de Eei ns- ^

Cria Incentivos fiscais para o

Turismo e dá outras providênci

as.///////////////7///7///////

- ^ Árti is - Picam isentos dos/Impostos: Predial, Territorial'Ur-
'  bano e sobre Serviços j os Hotéis;:,:::e ■'Restaurantes de

•  ■ ' Turismo que venb.^ a se isuplantar no Município até'
■  o-esercício de 1980^ cujos projetos tenham sido a-

■provados• pelo Conselho Nacional de Turismo.

A  . • ■ • , '
Parágrafo Único - A isenção vigorará pelo período'de ú (cinco)

°  ' ■ anos-, - a partir do deferimento da petição da
empresa" beneficiária do favor fiscai,

■  Art, 22 - Aos Hotéis e iiestaurántes de Turismo existentes à
data ̂ desta Lei será'concedida, anualmente ,a isenção

.  - dos-Impostos sobi^e ^Serviços, ate o exercício de..,.
1980, desde--que a importância correspondente a es -
ses impostos venha a ser apiicada em obras de ampli

.  ação e/ ou reforma e/ ou melhoria das condições ope.
racionais

§12 - Poderão requerer os, benefícios fis,
cais previstos neste artigo, as em

■presas que satisfaçam as seguintes
>  condições:

.  > a) - estejam registradas na EMBHA-
" " ■ ■ . ^ - TÜH; ■ - i . ' "

b) - Tenham os seUs projetos apro-
'  vados no Conselho Estadual de

Turisimo (COííESTÜH);

- § 22 - falta de comprovação correta da
apiíicação dós recursos de que tra
ta este artigo acarretará a perda
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

do benefício fiscal nos exercícios

subsequentes e determinará a: reati

tuição dos recursos i3.e£.almente a-

plicados, acrescidos de juros e.oor

.  - reçáo- monetária.

Art,- 3" - Será consedida, anualmente, a isenção dos impostos

fre-dÍ3,l, ■ Territorial Urbano e sobre Serviços,ate o

■  ■ ' - exercício dG -19Gp, às Agencias de Yiagens que se de
dicarera à-prática do Turismo receptivo.

■  I ^ ■

Parágro-fo único - -Poderão requerer a isenção do rrae trata es-

^  ■ te- artigo as -empresas que- so-tisfacain às se-

' quíiites condições:

;  a) -estejain re~gist radas na TMjAATIJAj na ca

tegeria de Agpncias de Viagens;

b) - apresentem certificado fornecido pelo

- ■ Conselho Estadual de Turismo ÍGOPIOSTUH^
-  " de que se -dedicam sa^tisfatoriamente . à

prática do turismo receptivo;

Art-. M,- S-sta lei entra-'em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as- disposições em contrário.

~ i U S T I f.I C A T I I A

■ Para que o nosso l-íunicípio possa se integrar

no sistema estadual de turismo, estatuido pela Aesoluçao n2 8

de -20 de dezembro de 1972 do GOiaSTUPí- Conselho Tstadual de

Turismo, necessário se torna que erijamos uma 3.egislação bási

ca^ fundada em insentivos fiscais, téndo como estímulo os tri
butos-da-coinpe-têricía. I-úmicipalr ■ . ... " .

O Plano Estadual de liirismp exigé uiiia série de

requisitos para atendimento, os quais são inteiramente preen

chidos pelo Município de '^achoeiro de' Itauemirim. Ea3.ta-nos,to
daviaj a instituição das vantagens e incentivos, condição sine

qua_ para, que, particix^emos do sistema.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
. » 3 -

O projeto de Lei' ora apresentado, com ligeiras mo-:

dificacões-, advem de "minuta" confeccions.da'pelo próprio C0I>1SS
TÜR e estabelece condições pela'quais se pretende conjugar a

concessão-dos benefícios ali instituídos com a prévia aprova
gão. dos-projetos- turísticos pela-ELIBnAiUíl e G01Ci:-3'IUH,

■.bosta forma, o íúmicípio não estará pondo en risco
suas rendas.,, confiâ-ldo favores a quen não tenha capacidade qu
merecli^nen-to para'obte-los ,'.mas tão soiuen-te àquelas -empresas re_
gularmente registradas e- estruturadas, conformo hoje ei-n dia se
faa mis to r ., ' .

-Diante disso só teremos a ganhar,- pois para Cacho©:"
eiro poderão, convergir ^— como já se tem em mira —^" alguns em-
preendime.nto&,' que indiretame,nte atrairão um fi.uno d.e impostos
e tributos outros para os cofres-da Iíunlcipa.lidaáe na niulti
pliçidade de suas " ativiáa.desv,- .

.  - msperamos, assim,' o apoiamento esclarecido desta
CAS.!-iJ-s. LTtIfi,- que certamente esperará- como. nós -i- decorra'
da presente - iniciativa lu?. real ihsentivo para 'inplantação em -
nossa- cidade, de-novos hotéis e restaurantes, com patífees- ele
vadoB-,nagências de viagens e afins, cora-vistais a promoção'dp
nos-s.o Turismo e -divulgação das coisas de no.ssa terra',- com. âe
seírvolvimentc -econômico'.' ■ ' - ■ - .

Gachoeiro de Itape.mirim,;2/de de 1973"»

í\.ÇCilJ-j

Pr cipaln:i



»

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto-de .EeS-
80-

)

Cria inceiitiYos fiscais para o

Tarisiao e dá outras providênci
as.///////////////////////////

Ârt, IQ ■- Flcmi isentos dos Ií;ipostos:oProdial5 Territorial Ur-^
baíio e sobre Gosrfiços,. os Hoteiã;;s -'Restaurantes de
Turisiao que "enhctni a se iieplantar no :-?anie£pio até'

■  o osercíclo de 198Ò,. cujos projetos tenham sido a~
-  provados pelo Conselho Ilacionai de iiirissio»-

ij-srcij^rax o único -■ A isenc.ao vigorará pelo período de 5 (cinco)
■  . aiios^, a partir do deferimpiito'da petição da

empresa beneficiária do favor fiscal.-

.Art. 2S - Aos Hotéis e lícjstaiírantes do furlsmo existentes ' à
data- desta Lbi Ssra concadlda anualmente a isenção
dos Isipostos sobre 8ervlços, ato o exercício de..,.-

.  " 1960, desde que a Importância■correspondente-a es -
ses impostos venha a ssr aplicada en obras de aíni)!!.
ação e/ ou refcriaa e/ ou melhoria dc,s condições ope.
racroiiais.-.

§ IS' - Foce Tão requerer os .benefícios fis_
cais - previstos neste -artlgoj as em
presas- que satisfaças as seguintes

■  . condições í' .

a) — este-jaia registradas na líI-iBHA-
.A. i, ̂  .

b) -- 'Tenham os seus projetos apro
vados no Conselho Estadual de
Turismo (COIIdSTim) f

§ 2© - â falta de co.mprovação correta da
apl9Ícação dos. incursos de qua tra
ta este,artigo acarrotará a perda
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO ' ' '

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

do benefício^ fiscal nos exercícios
■  , ' ' subsequentes a determinara, a resti .

•  ̂ tuiçao dos recursos 'ilegalraente a- '

plicadosj acrescidos áa ju,ros e (x^

'  regao moiistária.

.Irt,, 3~ Será consedica, anualnicnte^ a'isenção dcs'impostos
irediai, íferritorial Urbano o sobre Uerviços,até o
exercício do• 19oO-j às igenelas Oe Uiagens que "se dg.

' ■ dicarem è pratica do ■Turlsieo' receptiva»

ariçrafo único - Uoâerão requerer á isenção áe que trata cs~
.  .te artigo as enprcísas que satisfaçam às sé-

qujjites conàlçÕGS':

a) - estejam registradas na na ca
tegoria de Agencias de Viagens;

b) - aprãsentofíi certificado forncGiclo pelo
Conselho, Ustadualvde'Turismo' íCCrUiTuI^.

^  . d® -SC dedicam satisfatorlane.n^te à
prática do turisrao recôptivo;

Art..-,^-i-" - Usta Lei entra em vigor na data do sua publicação,
;  ficando revogadas-as disposições em contrário.

^  u , ■ - -J rs i I F I c 42-^7 A ;

?ara qiíe-á nosso fhnlcípio possa os ■integrar
■no 'sistcm estadual do. --bui-isno, estatuído pela .íosolução n2' 8
de 20 do dcacmbro de 1972 do CO-SUJl- Conselho ~"^stadiia3. de-

iurismo, necessário se torna uue erijarios uma .lG.gi.sla.çao básl
ca;, ftiiúacla em insentivcc -fiscais, tendo ccmo estunolo os trl
butõs da -coijçetencia Municipal» ■ , ~

O Plano Sstadusl de Turismo exige um serie de>
requisitos pára atendimento,, -os quais s.ão iateiramsnts preeu-
cbidòs pelo Município de vaclaoeiro -de Itapomirlm» Í3áita-nos,to
daviaj. a instituição daé vantagoiis é •incentivos_, condição sina'
oiia para que -, pax^ticlpemos do sistema»' . - h



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM
3 -

u projeto de lei ora aprsceütado, co:p. li^oiras ao-

div'ico.çoaa., adven cíd ''oinuta'^ corfccciGna.cia pelo proprio CCHÀS

Tíhl e estabelece condições pela quais se pretcnée cor;.Jizpar a

concesaao úob beiiefícios ali inGtiiriidof; eco a Tirovia apreça -

gão C.03 projetos tarástiços nela-llUPilloI e COirPlltl,

1'GSta ferira, o lâmlcxpio não^ostara -pondo en - risco
aiias rendas, corífi&nác- fanores a Q-:ien nao tcnuia caoc-cidale ov.

-erocinento para obid-los, mas tao sonpnte àquelas 0Lr>rnsas re,

nnlnr":^':'nte pseistrooe-s o estraturadas, coriforiiO loje G-S dia se

IllGujts disso aó torerioa a parlar, pcic pnra Caoiio»;

-■tr"' -psCcrão ccavcrnir — çouo já se tern es' rnir.?. — aipuns gt2~
pXGsndrno.ntoc 5 nuo inn.iret-ariiGnto atr^ârao xiu fluzo do inpontos
G tributoG outros para os cofres da ■tüiicinal.lOao.e, na «ulti -
plicidade de suas atividades

■Isperaaos, assim,: o apoiaiíssnto csclarncidc Pasta '
Cpu t ' 'IPj UU0 CGrtanoàtG esperará como nós decorra
du prosente iuiciativa um real Iniicutivo paro. iiiP.antaçào em
noGss cidaPe do uoxros liotoisnc rcst/xurantes, com paciSns ele,
xuüos, apcncias Pc viagens o afins, com vistas a proracgào do,
nosso ^turismo.c clivulpupao u.as ceicas dc nossa terra, eoii- de.
sciivplai onto eçonô;aico, - ~ .

Gachoeirô dc Its/pemirim.,.^/ cie =H dc 19'73

"IICDCPIOC Pd PPnl- - Pn
I ■ re fG i. t o Mu i ic 1 g ai



Q'kmiA irUTíICIÍAl BE .GACH0EI30 D, ITlPi^Ü^IK

QO¥J.3SKO m JUSTIÇA E REDAÇXO

mojm'0 PE LEI

TNTOIÁTTFA ....executivo MOglCIPAL ^

RKLA20H ■ LAUHIKBO SASSO

WS 80/73

«•T^sc 9>-saiçr&>7P#>caKS*A ee

agg'—t»ti» T««g'»oj»t'»e'*9iL'K=»g'^

PARECER

Amatéria é eoostituciooal e legal. Somos

pela sua aprovação.

Shla das Somissões, 2? de dezemUro de 1973.

cr



GlMÂHA OTICIPAL' PE' CâCHOEIHO P-v ITÃPmiRm

COMISSÃO- DE
\

PROJKDO VE ^

TNTOIATT?A

RKIAmd
c^jaaÊO.y/f'Aattíi^

_iiiçmioa®ií£míi

JGSE ANTONIO PARDENGO

1^ •<««■■»

■ "<. -jS-.r^ Ji 13- -r.^.1 ^ » -.y

ty«tiife*.y^-r pg »r»w une. ■•■JW.»«i^g>ia»gBr

.'9

'■N

gARECER

Hada temos a apresentar contra a matéria,
Somos pela sna aprovação, .

%
\  -H

Sala das^omisspes, 27 de dezemtro de 1973

iSâl

I  .
;;yu.»t^iii 11'f g y iij t-^SK'V^fycratfijrí>^.
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mOJETO DÉ LEI HS 80/73

CRIA INCENTIVOS FISCAIS PARA O TURISMO E

~  PA OUTRAS PROVIDÍNCIAS.

O Préáidente da Câmará Municipal dé Cacho

eira de Itapemirim, EstadO'^ do Espirito San
to, no. uso de suas atribuições le^is: Faço,

saber que a Câmara decretou a seguinte Lei:

Art. 19 -Ficam isentos dos Impostos Predial, Territorial Urba

no e sobre Serviços, os Hotéis e Restaurantes, de Tu

rismo que venham a se implantar no Município até o exercício de
1980, cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho Nacional
de Turismo . ,

Parágrafo único - A isenção vigorará pelo período de 5 (cinco)
anos, a partir do deferimento da petição da

empresa'beneficiária do favor fiscal. ! \

Art.' 2® — Aos Hotéis, e Restaurantes de Turismo existentes â da

ta desta lei será concedida anualmente a isenção dos
Impostos sobre Serviços, até o exercício de 198O, desde que a im
portância correspondente a esses impostos venha, a. ser aplicada em\N
obras de ampliação e/ ou reforma e/ ou melhoria das condições ope^ \
racionais,'

§ 19 - Poderão requerer osú benefícios fiscais previstos neste

,  , artigo, as empresas que sa;fcisfaçam às seguintes, condições!

a)" estejam registradas na EBflBRATUR j

/  b) tenham os seus projetos aprovados no Conselho Estadual

de,Turismo (CONESTÜR); ^

§ 29 - À falta de comprovação correta da áplicação dos recursos

de que trata este àrtifò acarretará a perda do benefício
fiscal nos esercícios subsequentes é determinará a restituição dos
recursos ilegalmente aplicados, acrescidos de juros e correção mo-
netária . . ■ ^

Art, 39 - Será concedida, anualmente, a isenção dos impostos
Prèdial, Territorial Urbano- e sobre Serviços, até o

exercício de 1980, às Agencias de Viagens que se dedicarpm è prá

tica do Turismo receptivo.

Parágrafo único.; - Poderão requerer-a isenção de que trata este
;  - artigo .as emprésas que satisfaçam às seguintes

condições: °
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a) estejam registradas na EMBRAÍDDH, na categòria de Ágen,
cias de Viagens j

"b) apresentem certificado fornecido pelo Conselho Esta-;

dtial de Turismo (CONESTUR) de que se dedicam satisfa

toriamente à prática do.turismo receptivo.

Arté 4- - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 28 de dezembro de 1973.

AYITON COELHO COSTA
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